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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.568, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE SUBVENÇÕES SOCIAIS, 
CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
Subvenções Sociais, Contribuições e Auxílios, para o 
exercício financeiro de 2018, de conformidade com o 
artigo 24 da Lei Municipal nº 3.560, de 16/11/2017, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, às entidades privadas sem fins 
lucrativos, que prestam serviços de Assistência Social, 
Saúde e Educação, abaixo relacionadas:

Descrição das Entidades Repasse Mensal de até:

APM EEPSG Profº Aimone Sala
2,00 por aluno matriculadoAPM EEPSG Profº João Arruda Brasil

APM Prof. Waldemar Queiroz
Asilo São Vicente de Paulo 4.000,00
Associação dos Amigos do Autista – AMA (Educação) 450,00 por criança
Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araçatuba 
– APAE (Educação)

525,00 por criança
Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Penápolis 
– APAE

1.874,00 por criança
Casa Abrigo ´´Nosso Lar`` de Guararapes 27.500,00
Casa Assistencial Francisco Cândido Xavier 3.000,00
Centro Social Escadinha do Céu 4.000,00
Centro Social Escadinha do Céu (Contrapartida Convênio) 500,00
Centro de Recuperação e Integração do Excepcional - 
CRIE

4.100,00
Educandário Nossa Senhora Aparecida 3.000,00
Fundação Mirim "Amalie Helene Wirth" de Gpes 3.000,00
Fundação Pio XII - Hospital do C. de Barretos (Saúde) 1.000,00
Instituto Nossa Senhora de Fátima 3.000,00
Santa Casa de Misericórdia de Guararapes (Saúde) 258.000,00
Santa Casa de Miseric. de Guararapes (Contrapartida 
Convênio- Saúde)

6.900,00

I.	 Os pagamentos serão efetuados pelo Poder 
Executivo, em consonância com a Lei Federal nº 
4.320/64, de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Executivo Municipal, e somente poderão ser utilizadas 
para o cumprimento de seus objetivos sociais.

II.	 Os prazos para a Prestação de Contas Anual 
serão fixados pelo Poder Executivo, não podendo 
ultrapassar os 31 (trinta e um) dias após o encerramento 
do exercício financeiro, e deverá ser efetuada nos moldes 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

III.	 Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
à entidade que não prestar contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como a que não tiver as 
suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados a custear o 
presente objetivo serão os constantes do Orçamento do 
exercício de 2018, suplementados se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2.018.

Guararapes, 13 de dezembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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LEI Nº 3.569, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.017 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.203.965,02 (Um milhão, duzentos e três mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e dois centavos), destinados a atender insuficiência de dotação de verba orçamentária a 
seguir descrita: 
 
 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
 
 27 04.122.0004.2004.0000 Manutenção do Gabinete e Dependências                                            10.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 28 04.122.0004.2004.0000 Manutenção do Gabinete e Dependências                                              5.800,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 01 ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 38 04.061.0007.2007.0000 Manutenção do Procedimento Jurídico                                                      940,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 39 04.061.0007.2007.0000 Manutenção do Procedimento Jurídico                                                   1.550,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 04 ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 61 04.661.0010.2010.0000 Manutenção da Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço            750,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 
 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
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 66 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                                  690,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
 
 67 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                                  980,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 05 PAÇO MUNICIPAL 
 
 95 04.122.0012.2115.0000 Manutenção do Paço Municipal                                                                5.360,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 96 04.122.0012.2115.0000 Manutenção do Paço Municipal                                                                4.520,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 73 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                      5.720,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 74 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                      2.600,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 03 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 
 
 82 04.126.0014.2014.0000 Manutenção do SPD                                                                                         960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 110 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                             9.540,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 111 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                             2.660,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 142 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS            1.470,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 158 08.243.1015.2086.0000 Assistência e Apoio à Criança e ao Adolescente                                    1.710,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 575 08.241.1015.2125.0000 Apoio à Pessoa Idosa                                                                                     1.300,00 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 176 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                      178.850,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 177 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                        84.100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 178 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                          4.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 186 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                       2.270,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 187 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                     20.620,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 188 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                     19.700,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 193 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                 39.840,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
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 194 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                 30.780,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 195 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                   5.300,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 201 10.301.1017.2024.0000 Apoio Fin. à Sta Casa Miseric. Gpes- At. Pronto Socorro Mun.      14.275,02 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 201 10.301.1017.2024.0000 Apoio Fin. à Sta Casa Miseric. Gpes- At. Pronto Socorro Mun.      35.724,98 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 205 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica Municipal                                                      13.330,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 206 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica Municipal                                                         7.310,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 224 10.301.1017.2108.0000 Promoção e Condutas Fisioterapêuticas                                                  2.880,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 236 10.304.1020.2021.0000 Ações de Vigilância Sanitária                                                                    14.170,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 245 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                         400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 07 01 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 253 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                              42.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 254 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                              22.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 255 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                                 6.500,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 261 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                                 160,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 262 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                              2.620,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 263 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                              4.200,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 
 268 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                   7.170,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 268 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                 14.275,02 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 269 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                   8.450,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 02 DIVISÃO DE ORÇAMENTO 
 
 288 04.121.0035.2043.0000 Manutenção da Unid. Orçamentária                                                        1.230,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
 
 308 04.123.0038.2046.0000 Manutenção da Tesouraria                                                                             500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 01 SETOR DE CADASTROS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
 
 313 04.122.0039.2047.0000 Cadastro e Fiscalização de Obras                                                             16.280,00 



 	 Quinta-feira, 14 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 255			   Página 8 de 33

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6 

 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 314 04.122.0039.2047.0000 Cadastro e Fiscalização de Obras                                                               8.090,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 03 SETOR DE OBRAS CIVIS 
 
 325 15.452.0041.2049.0000 Manutenção de Obras Civis                                                                      13.450,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 326 15.452.0041.2049.0000 Manutenção de Obras Civis                                                                        3.380,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 04 SETOR DE PARQUES E JARDINS 
 
 331 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               5.840,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 332 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               7.080,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 333 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               1.300,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 02 SETOR DE ESTRADAS E PONTES 
 
 351 26.782.0045.2053.0000 Manutenção de Estradas e Pontes                                                             1.180,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 352 26.782.0045.2053.0000 Manutenção de Estradas e Pontes                                                             1.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 03 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
 
 358 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                  44.080,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 



 	 Quinta-feira, 14 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 255			   Página 9 de 33

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7 

 

 02 12 03 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
 
 359 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                  26.020,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 360 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                    9.100,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 04 SETOR DE CEMITÉRIO 
 
 363 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                     5.870,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 364 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                     1.790,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 365 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                         600,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 05 SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA 
 
 368 15.452.0048.2056.0000 Manutenção da Limpeza da Cidade                                                       10.440,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 01 SEÇÃO DE MATERIAL 
 
 378 04.122.0050.2058.0000 Armazenamento e Controle na Distribuição de Material                   7.270,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 379 04.122.0050.2058.0000 Armazenamento e Controle na Distribuição de Material                   1.860,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 02 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 384 04.122.0051.2059.0000 Compras e Registro dos Bens Patrimôniais                                            1.440,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 03 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO 
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 391 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             4.250,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 392 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             4.170,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 393 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             3.190,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 15 01 CONTROLADORIA INTERNA 
 
 404 04.124.1021.2114.0000 Controle da Administração Pública                                                             680,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 405 04.124.1021.2114.0000 Controle da Administração Pública                                                          2.850,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 432 12.365.1025.2093.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério – Creche                      182.170,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
  
 433 12.365.1025.2093.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério – Creche                      103.810,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 16 02 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
 
 477 12.361.1025.2070.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Ens. Fund-FUNDE    3.100,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 492 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB      1.700,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 498 12.367.1025.2103.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Ed. Espec-FUND        2.160,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 417 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                  12.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 418 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                  11.420,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 419 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                    6.130,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 437 12.365.1027.2094.0000 Manutenção das Unidades de Creches Municipais                           16.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 446 12.365.1027.2095.0000 Manutenção dos Núcleos de Educação Pré-Escolar                             6.780,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 447 12.365.1027.2095.0000 Manutenção dos Núcleos de Educação Pré-Escolar                             8.270,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 467 12.367.1027.2099.0000 Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica          1.960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 02 16 03 DIVISÃO DE ENSINO 
 
 507 12.363.1029.2034.0000 Manutenção de Cursos Profissionalizantes                                            1.900,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 04 SETOR DE MERENDA ESCOLAR 
 
 518 12.306.1031.2039.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                                            12.310,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 519 12.306.1031.2039.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                                              1.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 17 02 DIVISÃO DE CULTURA 
 
 536 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                       2.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 537 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                       4.760,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 538 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                          350,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 17 01 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE AMADOR 
 
 528 27.812.1057.2075.0000 Manutenção da Prática Esportiva                                                              4.630,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 529 27.812.1057.2075.0000 Manutenção da Prática Esportiva                                                                 500,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Suplementar correrão por conta de 
excesso de arrecadação no valor de R$ 50.000,00 de fonte 01-municipal, e por conta de anulação de 
dotações orçamentárias, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos II e III do artigo 43, da Lei 
4.320/64. 
 
Anulação: 
 
 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
 
 71 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                        -27.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 77 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                     -690,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 79 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                 -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 03 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 
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 86 04.126.0014.2014.0000 Manutenção do SPD                                                                                 -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
    110 000   GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 113 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                        -2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 127 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -10.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 005 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV 
 
 128 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -4.200,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 130 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -13.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 002 FNAS-Serv. Atend. Integral Família-PAIF 
 
 135 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -40.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 002 FNAS-Serv. Atend. Integral Família-PAIF 
 
 154 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS       -3.550,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 024 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI 
 
 553 08.244.1015.2078.0000 Concessão de Adiantamento a Servidores - Assistência Social    -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 012 SEDS-PSB-Fort. Família Renda Cidadã 
 
 587 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS     -20.200,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 025 FNAS-Prest. Serv. à Comunidade-PSC 
 
 592 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 605 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS     -13.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 027 SEDS-PSEMC-Med. Socioeduc. LA e PSC 
 
 607 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS       -4.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 028 SEDS-PSEMC-Prot. Fam. e Indiv.- PAEFI 
 
 608 08.244.1015.2078.0000 Concessão de Adiantamento a Servidores - Assistência Social    -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 027 SEDS-PSEMC-Med. Socioeduc. LA e PSC 
 
 610 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                        -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 636 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -38.373,43 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 026 Min.Des.Soc.-PSB Aqu. Equip. e Mat. Perm 
 
 637 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -6.600,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 252 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                  -9.472,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 007 SUS-Vigilância Epidemiologia-TFVS 
 
 549 10.302.1017.2025.0000 Apoio Financ. à Sta Casa de Misericórdia de Gpes                      -102.160,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 003 SUS-MAC Teto Munic. 
 
 551 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                  -1.680,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 029 Sec.Saúde-Camp. contra o Aedes aegypti 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 583 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                      -7.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 016 SUS-Investim.-Aquis. Equip. p/ UBS 
 
 599 10.304.1020.2021.0000 Ações de Vigilância Sanitária                                                                  -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 008 SUS-Vigilância Sanitária-VISA 
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 602 10.302.1017.2025.0000 Apoio Financ. à Sta Casa de Misericórdia de Gpes                        -13.800,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 300 026 Sec.Saúde-Progr.Pró-Santa Casa II 
 
 02 07 01 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 589 17.512.2021.1024.0000 Implantação de Galerias Pluviais                                                        -27.639,53 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 074 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa 
 
 590 17.512.2021.1024.0000 Implantação de Galerias Pluviais                                                      -267.408,82 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 074 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa 
 
 02 12 01 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS 
 
 613 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -39.837,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 079 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.844757/17 
 
 614 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -66.586,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 079 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.844757/17 
 
 615 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -15.153,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 080 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.845961/17 
  
 616 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -22.855,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 080 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.845961/17 
 
 02 12 01 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS 
 
 618 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -15.838,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 081 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.847097/17 
 
 619 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -47.884,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 081 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.847097/17 
 
 02 12 02 SETOR DE ESTRADAS E PONTES 
 
 627 26.782.0045.1023.0000 Construção de Pontes                                                                             -12.766,18 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 083 Def.Civil-Constr Ponte Corr Gato-GRR-120 
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 628 26.782.0045.1023.0000 Construção de Pontes                                                                           -173.224,13 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 083 Def.Civil-Constr Ponte Corr Gato-GRR-120 
 
 02 13 02 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 603 04.122.0051.2059.0000 Compras e Registro dos Bens Patrimôniais                                        -9.375,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 621 12.361.1027.2092.0000 Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental          -72.212,93 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 011 FNDE/MEC- PAR Mob. Esc.- Ens. Fund. 
 
 02 16 02 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
 
 490 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Enc. dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB        -25.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 491 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Enc. dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB        -26.960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) 
e Lei nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017). 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 13 de dezembro de 2.017 
 
 
 

Tarek Dargham 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo 

Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes através do Diário Oficial do 
Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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Decretos

1 

 

DECRETO Nº 3.517, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.017 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 3.569, 
de 13 de dezembro de 2.017; 

 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do município de Guararapes autorizado a proceder a abertura 
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.203.965,02 (Um milhão, duzentos e três mil, novecentos 
e sessenta e cinco reais e dois centavos), destinados a atender insuficiência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita: 
 
 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
 
 27 04.122.0004.2004.0000 Manutenção do Gabinete e Dependências                                            10.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 28 04.122.0004.2004.0000 Manutenção do Gabinete e Dependências                                              5.800,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 01 ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 38 04.061.0007.2007.0000 Manutenção do Procedimento Jurídico                                                      940,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 39 04.061.0007.2007.0000 Manutenção do Procedimento Jurídico                                                   1.550,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 04 ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 61 04.661.0010.2010.0000 Manutenção da Unid. de Indústria, Comércio e Prest. Serviço            750,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 
 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
 
 66 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                                  690,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
 
 67 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                                  980,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 05 PAÇO MUNICIPAL 
 
 95 04.122.0012.2115.0000 Manutenção do Paço Municipal                                                                5.360,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 96 04.122.0012.2115.0000 Manutenção do Paço Municipal                                                                4.520,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 73 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                      5.720,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 74 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                      2.600,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 03 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 
 
 82 04.126.0014.2014.0000 Manutenção do SPD                                                                                         960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 110 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                             9.540,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 111 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                             2.660,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 142 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS            1.470,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 158 08.243.1015.2086.0000 Assistência e Apoio à Criança e ao Adolescente                                    1.710,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 575 08.241.1015.2125.0000 Apoio à Pessoa Idosa                                                                                     1.300,00 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 176 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                      178.850,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 177 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                        84.100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 178 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                          4.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 186 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                       2.270,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 187 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                     20.620,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 188 10.301.1017.2019.0000 Triagem e Encaminhamento Médico                                                     19.700,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 193 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                 39.840,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 194 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                 30.780,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
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 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 195 10.301.1017.2020.0000 Atenção Odontológica Pública                                                                   5.300,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 201 10.301.1017.2024.0000 Apoio Fin. à Sta Casa Miseric. Gpes- At. Pronto Socorro Mun.      14.275,02 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 201 10.301.1017.2024.0000 Apoio Fin. à Sta Casa Miseric. Gpes- At. Pronto Socorro Mun.      35.724,98 
 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 205 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica Municipal                                                      13.330,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 206 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica Municipal                                                         7.310,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 224 10.301.1017.2108.0000 Promoção e Condutas Fisioterapêuticas                                                  2.880,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 236 10.304.1020.2021.0000 Ações de Vigilância Sanitária                                                                    14.170,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 245 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                         400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 02 07 01 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 253 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                              42.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 254 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                              22.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 255 17.512.1023.2026.0000 Captação, Tratamento e Abastecimento de Água                                 6.500,00 
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 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 261 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                                 160,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 262 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                              2.620,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 263 17.512.1023.2027.0000 Estação de Tratamento de Esgoto                                                              4.200,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 
 268 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                   7.170,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 268 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                 14.275,02 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 269 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Municipio                                                                   8.450,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 02 DIVISÃO DE ORÇAMENTO 
 
 288 04.121.0035.2043.0000 Manutenção da Unid. Orçamentária                                                        1.230,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
 
 308 04.123.0038.2046.0000 Manutenção da Tesouraria                                                                             500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 01 SETOR DE CADASTROS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
 
 313 04.122.0039.2047.0000 Cadastro e Fiscalização de Obras                                                             16.280,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 



 	 Quinta-feira, 14 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 255			   Página 22 de 33

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6 

 

 314 04.122.0039.2047.0000 Cadastro e Fiscalização de Obras                                                               8.090,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 03 SETOR DE OBRAS CIVIS 
 
 325 15.452.0041.2049.0000 Manutenção de Obras Civis                                                                      13.450,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 326 15.452.0041.2049.0000 Manutenção de Obras Civis                                                                        3.380,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 04 SETOR DE PARQUES E JARDINS 
 
 331 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               5.840,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 332 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               7.080,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 333 15.452.0042.2050.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins                                               1.300,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 02 SETOR DE ESTRADAS E PONTES 
 
 351 26.782.0045.2053.0000 Manutenção de Estradas e Pontes                                                             1.180,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 352 26.782.0045.2053.0000 Manutenção de Estradas e Pontes                                                             1.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 03 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
 
 358 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                  44.080,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 03 SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
 
 359 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                  26.020,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 360 15.452.0046.2054.0000 Manutenção da Finalidade da Guarda                                                    9.100,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 04 SETOR DE CEMITÉRIO 
 
 363 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                     5.870,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 364 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                     1.790,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 365 15.452.0047.2055.0000 Conservação e Limpeza do Cemitério                                                         600,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 12 05 SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA 
 
 368 15.452.0048.2056.0000 Manutenção da Limpeza da Cidade                                                       10.440,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 01 SEÇÃO DE MATERIAL 
 
 378 04.122.0050.2058.0000 Armazenamento e Controle na Distribuição de Material                   7.270,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 379 04.122.0050.2058.0000 Armazenamento e Controle na Distribuição de Material                   1.860,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 02 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 384 04.122.0051.2059.0000 Compras e Registro dos Bens Patrimôniais                                            1.440,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 13 03 SEÇÃO DE FROTA E MANUTENÇÃO 
 
 391 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             4.250,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 392 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             4.170,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 393 15.452.0052.2060.0000 Manutenção da Frota de Veiculos                                                             3.190,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 15 01 CONTROLADORIA INTERNA 
 
 404 04.124.1021.2114.0000 Controle da Administração Pública                                                             680,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 405 04.124.1021.2114.0000 Controle da Administração Pública                                                          2.850,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 432 12.365.1025.2093.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério – Creche                      182.170,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
  
 433 12.365.1025.2093.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério – Creche                      103.810,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 16 02 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
 
 477 12.361.1025.2070.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Ens. Fund-FUNDE    3.100,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 492 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB      1.700,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 498 12.367.1025.2103.0000 Remun. e Encargos dos Profiss. Magistério - Ed. Espec-FUND        2.160,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 417 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                  12.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
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 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 418 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                  11.420,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 419 12.361.1027.2096.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental                                    6.130,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 437 12.365.1027.2094.0000 Manutenção das Unidades de Creches Municipais                           16.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 446 12.365.1027.2095.0000 Manutenção dos Núcleos de Educação Pré-Escolar                             6.780,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 447 12.365.1027.2095.0000 Manutenção dos Núcleos de Educação Pré-Escolar                             8.270,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 467 12.367.1027.2099.0000 Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica          1.960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 02 16 03 DIVISÃO DE ENSINO 
 
 507 12.363.1029.2034.0000 Manutenção de Cursos Profissionalizantes                                            1.900,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 04 SETOR DE MERENDA ESCOLAR 
 
 518 12.306.1031.2039.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                                            12.310,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 519 12.306.1031.2039.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                                              1.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 17 02 DIVISÃO DE CULTURA 
 
 536 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                       2.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
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 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 537 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                       4.760,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 538 13.392.1032.2040.0000 Manutenção de Atividades Culturais                                                          350,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 17 01 FUNDO MUNICIPAL PRÓ-ESPORTE AMADOR 
 
 528 27.812.1057.2075.0000 Manutenção da Prática Esportiva                                                              4.630,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 529 27.812.1057.2075.0000 Manutenção da Prática Esportiva                                                                 500,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Suplementar correrão por conta de 
excesso de arrecadação no valor de R$ 50.000,00 de fonte 01-municipal, e por conta de anulação de 
dotações orçamentárias, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos II e III do artigo 43, da Lei 
4.320/64. 
 
Anulação: 
 
 02 04 01 DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
 
 71 04.122.0012.2012.0000 Manutenção do Exercicio Administrativo                                        -27.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 77 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                     -690,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 79 04.128.0013.2013.0000 Manutenção das Rotinas Trabalhistas                                                 -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 04 03 SECÃO DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 
 
 86 04.126.0014.2014.0000 Manutenção do SPD                                                                                 -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
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    110 000   GERAL 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 113 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                        -2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 127 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -10.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 005 FNAS-Serv. Conv. Fortalec. Vínc.-SCFV 
 
 128 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -4.200,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 130 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -13.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 002 FNAS-Serv. Atend. Integral Família-PAIF 
 
 135 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -40.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 002 FNAS-Serv. Atend. Integral Família-PAIF 
 
 154 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS       -3.550,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 024 FNAS-Prot. At. Espec. Fam. Indiv.-PAEFI 
 
 553 08.244.1015.2078.0000 Concessão de Adiantamento a Servidores - Assistência Social    -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 012 SEDS-PSB-Fort. Família Renda Cidadã 
 
 587 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS     -20.200,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 025 FNAS-Prest. Serv. à Comunidade-PSC 
 
 592 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 605 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS     -13.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 027 SEDS-PSEMC-Med. Socioeduc. LA e PSC 
 
 607 08.244.1015.2116.0000 Centro de Ref. Especializado de Assistência Social – CREAS       -4.000,00 
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 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 028 SEDS-PSEMC-Prot. Fam. e Indiv.- PAEFI 
 
 608 08.244.1015.2078.0000 Concessão de Adiantamento a Servidores - Assistência Social    -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 027 SEDS-PSEMC-Med. Socioeduc. LA e PSC 
 
 610 08.244.1015.2015.0000 Manutenção da Assistência Social                                                        -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 636 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                      -38.373,43 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 026 Min.Des.Soc.-PSB Aqu. Equip. e Mat. Perm 
 
 637 08.244.1015.2107.0000 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                         -6.600,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 001 FNAS-IGD Bolsa Família 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 252 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                  -9.472,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 007 SUS-Vigilância Epidemiologia-TFVS 
 
 549 10.302.1017.2025.0000 Apoio Financ. à Sta Casa de Misericórdia de Gpes                      -102.160,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 003 SUS-MAC Teto Munic. 
 
 551 10.305.1020.2022.0000 Vigilância e Controle Epidemiológico                                                  -1.680,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 029 Sec.Saúde-Camp. contra o Aedes aegypti 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 583 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – UBSs                      -7.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 016 SUS-Investim.-Aquis. Equip. p/ UBS 
 
 599 10.304.1020.2021.0000 Ações de Vigilância Sanitária                                                                  -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 008 SUS-Vigilância Sanitária-VISA 
 
 602 10.302.1017.2025.0000 Apoio Financ. à Sta Casa de Misericórdia de Gpes                        -13.800,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 300 026 Sec.Saúde-Progr.Pró-Santa Casa II 
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 02 07 01 DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 589 17.512.2021.1024.0000 Implantação de Galerias Pluviais                                                        -27.639,53 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 074 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa 
 
 590 17.512.2021.1024.0000 Implantação de Galerias Pluviais                                                      -267.408,82 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 074 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa 
 
 02 12 01 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS 
 
 613 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -39.837,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 079 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.844757/17 
 
 614 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -66.586,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 079 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.844757/17 
 
 615 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -15.153,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 080 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.845961/17 
  
 616 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -22.855,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 080 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.845961/17 
 
 02 12 01 SEÇÃO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS 
 
 618 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -15.838,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 081 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.847097/17 
 
 619 15.451.0044.1038.0000 Recapeamento Asfáltico                                                                         -47.884,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 081 Min. Cidades- Recap. Asf.- Ctr.847097/17 
 
 02 12 02 SETOR DE ESTRADAS E PONTES 
 
 627 26.782.0045.1023.0000 Construção de Pontes                                                                             -12.766,18 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 083 Def.Civil-Constr Ponte Corr Gato-GRR-120 
 
 628 26.782.0045.1023.0000 Construção de Pontes                                                                           -173.224,13 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
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 100 083 Def.Civil-Constr Ponte Corr Gato-GRR-120 
 
 02 13 02 SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 603 04.122.0051.2059.0000 Compras e Registro dos Bens Patrimôniais                                        -9.375,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 621 12.361.1027.2092.0000 Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental          -72.212,93 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 011 FNDE/MEC- PAR Mob. Esc.- Ens. Fund. 
 
 02 16 02 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
 
 490 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Enc. dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB        -25.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
 491 12.365.1025.2102.0000 Remun. e Enc. dos Profiss. Magistério - Pré-Esc.-FUNDEB        -26.960,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 
 
Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do 
Plano Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 2.016 (Diretrizes 
Orçamentária/2017) e Lei nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017). 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 13 de dezembro de 2.017 
 
 
 

Tarek Dargham 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo 

Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, através do Diário Oficial do 
município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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Resoluções

RESOLUÇÃO Nº. 04, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE O PROCESSO 
DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E 
AULAS DO PESSOAL DOCENTE 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO 
LETIVO DE 2018”

Maria Dolores Cereijido Bersani, Diretora do 
Departamento de Educação, do Município de Guararapes, 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 36 e 37 da Lei Complementar nº. 170, 
de 13 de março de 2013 e considerando os princípios da 
legalidade, impessoalidade e imparcialidade que devem 
nortear os atos administrativos,

RESOLVE:

     Art. 1º - Os servidores docentes do quadro do 
magistério serão inscritos no Processo de Atribuição de 
Classes e Aulas para o ano letivo de 2018 pelas unidades 
escolares respectivas, no período de 14 e 15 de dezembro 
de 2017.

           Art. 2º - Os docentes inscritos serão classificados, 
no campo de atuação da atribuição de classes e aulas, 
entre seus pares de mesma situação funcional, de acordo 
com a pontuação com os seguintes critérios:

I - quanto ao TEMPO DE SERVIÇO: 1 (um) ponto por 
dia trabalhado de efetivo exercício no magistério público 
municipal de Guararapes deduzidos os afastamentos 
e considerados como de efetivo exercício os eventos 
constantes dos incisos de I a XII do § 3º, art. 36 da Lei 
Complementar nº. 170, de 13 de março de 2013.

II - quanto aos TÍTULOS:

a)	 Diploma de graduação correspondente às 
licenciaturas plena e de curta duração relativas ao 
emprego:

1.	 Plena: 15 (quinze) pontos

2.	 Curta: 10 (dez) pontos

3.	 certificado de participação em cursos de 
especialização com carga mínima de 360 horas 

relacionado com o emprego que o servidor ocupa: 5 
(cinco) pontos.

4.	 certificado de participação em cursos de 
aperfeiçoamento relacionados com o emprego que o 
servidor ocupa, com carga horária mínima de 180 horas: 
3 (três) pontos;

5.	 certificados de participação de cursos de extensão 
cultural e/ou orientação técnica, congresso, de acordo 
com o número de horas e relativo ao cargo ocupado 
pelo docente, promovidos por entidades regulamentadas 
junto aos órgãos estaduais, federais e Departamento de 
Educação,  da Prefeitura Municipal- 0,02 pontos por hora 
e no máximo de 5 pontos.

 III – quanto a ASSIDUIDADE:

I – 0 ausência por ano: 10 (dez) pontos;

II – 01 ausência por ano: 8 (oito) pontos;

III  - 02 ausências por ano: 6 (seis) pontos;

IV – 03 ausências por ano: 5 (cinco) pontos;

V – 04 ausências por ano: 4 (quatro) pontos;

VI – 05 ausências por ano: 3 (três) pontos;

VII – 06 ausências por ano: 2 (dois) pontos;

VIII – 07 ausências por ano: 1 (um) ponto;

IX – de 08 ou mais ausências por ano: zero ponto.

§ 1º - A pontuação por assiduidade será cumulativa.

§ 2º - Não terão validade os certificados que não 
contenham, expressamente, a identificação da entidade 
promotora e/ou a carga horária.

 Art. 3º - A data base para a contagem de tempo de 
serviço e assiduidade será  30 de novembro de 2017.

Art. 4º - A classificação dos docentes titulares de 
emprego no município será efetuada com base no 
somatório de pontos obtidos nos critérios referidos no 
artigo 2º.

Parágrafo único: Havendo empate na classificação, 
serão critérios de desempate, na seguinte ordem:

I – maior tempo de serviço no emprego que ocupa;

II – maior idade.



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Quinta-feira, 14 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 255			   Página 32 de 33

Art. 5º - Os docentes titulares de cargo da Secretaria 
Estadual de Educação serão classificados de acordo com 
as normas oriundas daquela Secretaria.

Art. 6º - Encerrado o processo de inscrição a Unidade 
Sede de Controle de Exercício de cada docente elaborará 
e publicará lista de classificação, que será afixada no 
Mural do Departamento de Educação e nas Unidades 
Escolares.

§ 1º - Da classificação caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, a ser interposto no prazo de 2 (dois) dias, 
dirigido a Diretora do Departamento de Educação, que 
deverá decidir do recurso.

§ 2º - Havendo alteração na lista de classificação em 
decorrência de recursos a mesma será republicada.

                    Art. 7º - A atribuição de classes e aulas, no 
Município, dar-se-á em período que antecede o início do 
ano letivo  e ao longo dele, na seguinte ordem:

I – Na unidade escolar;

II – No Município.

                    Art. 8º - A atribuição inicial de classes 
e aulas para o ano letivo de 2018 dos titulares de 
emprego do município de Guararapes, bem como dos 
titulares de cargo do Estado cedidos pelo convênio de 
municipalização, ocorrerá conjuntamente, mediante 
classificação em lista única.

Art. 09 – As classes e aulas de docentes afastados 
deverão ser atribuídas no processo inicial, para 
atendimento de docentes adidos, sem descaracterizar 
esta condição, e, em sequência, na Unidade Escolar para 
constituição de jornada de titular de emprego.

Art. 10 – Os servidores que, vencidas as etapas 
regulares de atribuição, mantiverem a condição de adidos, 
serão, na hipótese de existência de empregos livres em 
unidades escolares distintas, removidos ex officio para 
atendimento do interesse público à luz do Princípio da 
Eficiência.

Parágrafo Único: O docente declarado adido deverá, 
também, obrigatoriamente, participar durante o ano de 
todas as atribuições, assim como assumir toda e qualquer 
substituição no município.

Art. 11 – O aumento da carga horária, resultante da 
atribuição de classes ou de aulas ao docente que se 
encontre afastado em licença ou em afastamento previstos 
em legislação, somente se concretizará para todos os 
fins, na efetiva assunção do exercício das classes ou das 
aulas atribuídas.

Art. 12 – No caso de fusão de classes, redução de 
aulas, cessação de afastamento no decorrer do ano, a 
classe e/ou aulas serão atribuídas ao titular de emprego e 
quando for o caso de dois titulares será atribuída a classe 
e/ou aulas ao docente melhor classificado.

§ 1º - Sempre que houver necessidade de atendimento 
ao docente titular, deverá ser aplicada a ordem inversa de 
classificação dos docentes, para a redução ou dispensa 
do docente admitido em caráter temporário.

§ 2º - Se houver necessidade de redução de classes 
e/ou de aulas o docente titular será transferido para outra 
unidade que comporte o mesmo.

Art. 13 – O professor titular de emprego efetivo 
somente poderá desistir das aulas atribuídas nas 
seguintes hipóteses:

I – aulas atribuídas a título de carga suplementar;

II – para aumento da carga horária ou manutenção 
da mesma em uma das unidades escolares em que se 
encontre em exercício, a fim de reduzir o número de 
escolas;

III – para deixar classes ou aulas atribuídas em 
substituição para assumir classes ou aulas livres.

§ 1º - Os docentes titulares de emprego que desistirem 
das aulas atribuídas a título de carga suplementar, 
nos termos do inciso I, poderão fazê-lo de parte ou da 
totalidade das aulas.

Art. 14 – Os recursos referentes ao processo de 
atribuição de classes e/ou

aulas não terão efeito suspensivo devendo ser 
interpostos no prazo de 2 (dois) dias após a atribuição, 
dispondo a autoridade recorrida do mesmo prazo para 
decisão.

Art. 15 – Quando a atribuição implicar em acumulação 
de cargos, empregos ou funções, nos termos permitidos 
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pela Constituição Federal, o candidato deverá apresentar, 
no momento oportuno,  atestado de trabalho e horário da 
repartição de origem para comprovar a compatibilidade 
de horários.

Art. 16 - Os docentes serão convocados para participar 
do processo de atribuição de classes e/ou aulas através 
de Edital de Convocação, sujeito à ampla divulgação.

Parágrafo Único: Para as atribuições realizadas no 
decorrer do ano letivo, poderá ser publicado um único 
Edital de Convocação, a critério da Administração.

Art. 17 – O docente candidato a participar do processo 
de atribuição de classes ou aulas, quando impossibilitado 
de o fazer, far-se-á representar através de instrumento 
legal.

Art. 18 - Cabe às autoridades escolares tomar as 
providências necessárias à divulgação, execução e 
acompanhamento do processo de atribuição de classes 
e aulas do pessoal docente do Quadro do Magistério 
Público Municipal.

Art. 19 – Cabe ao Diretor (a) de Escola convocar os 
docentes afastados a qualquer título para participar do 
processo de inscrição, classificação e atribuição de aulas.

Art. 20 - Compete ao Departamento de Educação 
reabrir, quando necessário, inscrição para candidatos às 
funções de docência.

Art. 21 - Compete ao Departamento de Educação, por 
meio das autoridades escolares, atribuir as classes e as 
aulas de sua Unidade Escolar, aos titulares de emprego, 
respeitando a classificação  e perfil dos docentes para 
compatibilizar os turnos e horários de trabalho.

§ 1º - Por atribuição entenda-se o ato pelo qual a 
autoridade determina as classes, turmas, períodos ou 
aulas em que o docente atuará.

§ 2º – A autoridade fará a atribuição seguindo a ordem 
de classificação dos docentes.

§ 3º - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para 
os docentes será feita levando-se em conta:

I – a formação profissional do docente, inclusive no que 
se refere a estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;

II – experiência e reconhecimento social da atuação 

do docente em determinada série ou turma;

III – a sensibilidade do docente para trabalhar com 
alunos da faixa etária em questão.

§ 4º - A critério do Departamento Municipal de 
Educação poderão ser atribuídas no processo inicial e 
com o fito de compor a jornada de trabalho do docente, 
classes e/ou aulas de reforço ou recuperação, desde que 
referidas classes tenham funcionamento regular durante 
todo o ano letivo.

Art. 22 – Os responsáveis pelo processo de atribuição 
de classe e aulas deverão ter por base esta Resolução e 
demais normas e procedimentos que regulamentam todo 
o processo de inscrição e atribuição de classes e aulas.

Art. 23 – O cronograma da atribuição inicial de classes 
e/ou aulas fica estabelecido de acordo com o Anexo I da 
presente Resolução.

Art. 24– Os casos omissos serão solucionados pelo 
Departamento Municipal de Educação, tendo como 
princípio básico à ordem de preferência do candidato na 
escala de classificação.

Art. 25 – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 13 de Dezembro de 2017.

Maria Dolores Cereijido Bersani

Diretora do Departamento de Educação

ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO

1.	 Inscrição na U.E: 14 e 15 de Dezembro de 2017

2.	 Classificação: 18 de Dezembro de 2017

3.	 Recurso: 19 de dezembro de 2017

4.	 Classificação final: 20 de Dezembro de 2017

5.	 Atribuição: 21 de dezembro de 2017

Ensino Fundamental: 7:00 às 9:00

Educação Infantil: 9:30 às 11:30

EJA: 13:00

Creche: 18:00
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